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LEI NTUNICIPÀL N'670. DE IO DE ABRIL DE 2025

O Prefeito do Município de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Municipal de Vereadores, âprovou e en sanciono a seguinte Lei:

Art l'Fica alterada a denorninação da Escola Municipal Luiz Pereira Alves,

situada no Dstrito de Lagoa de João Carlos, que passa a se chamar Escola Municipal

Gaudêncio Jose Assunçâo, em homenagem ao legado do homenageado, recoúecido por

suâ relevânte contribuição ao desenvolvimento local.

Art, 2" O Poder Executivo prornoverá a atualização da identificaçào visual da

unidade escolar e das suas respectivas documentações oficiais para adequação ao uovo

nome

Art. 3" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necesyário.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, em

l0 de abril 2025.
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Dispõe sobre a alteração da
denominação da Escola Municipal
localizada no Distrito de Lagoa de

João Carlos, e dá outrâs providências.


